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t,til N' 1.845, DE 28/tJ5l92

Â Câmara Municipal de Congorrhas, llstado cle Minas
Ger-ais, âprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e

pronrulgo a segrrinte lei:

Àrt. 1'- Os dispositivos a segui enuureraclos da Lei no

1.845, de 28105197, que dispõe sobre â organizâção «la Àdministração Direta e
Indireta do Poder Executivo, pcssnnl â vigcr conl a seguinte redação:
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"^rt. 5n..... ....

4.3 - Secretaria Municipal «le Saírdc Pírblica
4.3.2 - Ser'viçtr de Controle, Avaliaçâo e Auditoria do

Sistenra Unico de Saírde do Muhicípio.

r'.rt.24
I[ - o serviço de controle, avaliação e auditoria do

Sistcnra llnico de Saúrdc do Mutricípio."

Ârt. i" - I'ica criaclo o irrciso VIII no artigo l9 da Lei
1.845192, conr a seguinte redação:

VIII - elaboração o execução do Plano de Segurança e

Me<licina do Trabalho.

Art. 3" - tista lei enlra ern \/igor na dala de sua
publicação.

l'refeitura Municipal cle Congonlras. aos quatro clias
do ntês dc dez.enrbro de nril novecentos e novenla e scte.

ta ()u Fcrreira .Iírlrior'
F'r feit un icipal
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3 - Órgãos cle administlação auxiliar
3.1 .4 - Divisão de Segurança e Metlicina do 'l'rabalho


